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As virtudes e os defeitos
da nova Constituicaio — 2

Ambfgua em seu espfrito, confusa na forma e
contraditéria em seu contevido, a nova ordem consti-
tucional é uma espécie de um grande mata-borréo
que absorve direitos e deveres ndo apenas colidentes
entre si, mas que também se anulam reciprocamen-
te. Embora & primeira vista ela pareca consagrar a
justica social, na prética a redacéio vaga e generalis-
ta da maioria de suas normas e a reda¢éo detalhista
e particularizante de seus respectivos incisos e paré-
grafos encerra um tratamento confuso, desigual e
até mesmo injusto de uma enorme diversidade de
interesses e situagdes — um tratamento que favore-
ce os politicos populistas, a nomenklatura estatal e

riosos na manutencéio e na expansao de seu poder
fisiolégico, de suas vantagens funcionais e de suas
conquistas cartoriais, e esquece simplesmente a
grande massa de miserdveis que néo pode constituir
lobbies em Brasflia.

Por isso, o brilho da nova Carta Magna é ilusério.
Ou seja: é mais retoérico do que substantivo. Na
aparéncia, ela promete o melhor dos mundos, em
termos de bem-estar social e desenvolvimento eco-
ndmico. Na pratica, contudo, ela impde ao pafs uma
asfixiante camisa-de-for¢a juridica, que, num capi-
tulo, concede as mais amplas prerrogativas e, nos
demais, os revoga formal ou informalmente ao am-
pliar de modo descomensurado o poder regulatério
das diferentes instancias do aparelho estatal. O re-
sultado concreto desse jogo de ilusdes, que aprisiona
a sociedade numa intrincada teia de regras descone-
xas entre si, € uma mistura surrealista de paternalis-
mo e corporativismo, resultante de uma Assembléia

clo exclusiva de seus interesses polfticos, tentou

de todos os grupos de lobbies.

constituintes néo se limitaram a reforcar as idéias
basicas que nortearam a elaboracfio das Cartas de
1946 e 1967. O que fizeram foi consagrar as principais
conquistas e aspira¢des do Welfare State dos paises

trabalho, fixando em seis horas o turno maximo do
trabalho ininterrupto, ampliando a licenga-materni-

gozo de térias remuneradas e multiplicando os bene-
ffcios previdencidrios — tudo isso sem levar em con-
sideragéio dois fatos importantes. Primeiro, o fato de
que até mesmo as nacdes desenvolvidas estéio refor-
mulando o Welfare State, seja por causa de seu custo
financeiro proibitivo, seja por haver provocado im-
pressionantes quedas de produtividade. Segundo, o
fato de que a economia brasileira, atada por peias
politicas e ideol6gicas que impedem sua expanséo
nos mesmos moldes das modernas economias inter-

tar todos os encargos socials, justos em’principio,
. |que lhe foram atribufdos.

Por ignoréincia ou deformacéo ideolé6gica, os
constituintes desprezaram uma avalia¢éio correta e
objetiva da prépria concepcéio de Welfare State. Co-
mo é sabido, ela surgiu no mundo desenvolvido ap6s
a grande depressdo de 1929, com o New Deal do
governo Roosevelt, impondo uma extraordinéria

‘|trabalho. Postulando um crescimento econdmico

contfnuo, condicéo bésica de seu sucesso, o0 Welfare
State expressava uma espécie de acordo técito entre
empresérios e trabalhadores. Enquanto estes 1ilti-
Imos aceitavam a legitimidade do lucro e do mercado
como principios vélidos de alocagfio de bens, valores
e servicos, aqueles se comprometiam a reinvestir

ver tecnologia, a lutar pelo aumento de produtivida-

- |de riquezas, das quais uma parte seria destinada a
- |gastos em assisténcia social, para que nenhum gru-
- Ipo social deixasse de ter o minimo de conforto mate-
rial compativel com a dignidade humana.

Entre nés até hoje ndo houve condi¢des reais
para esse tipo de experiéncia. Primeiro, porque a
desigualdade social tem levado os segmentos profis-
sionais mais articulados a defender egoisticamente
as reivindicagdes mais amplas possfveis dentro do
principio do “salve-se quem puder”’, esquecendo-se
da prioridade que deveria caber ao imperativo de
‘|combater a miséria absoluta em que vive cerca de
um ter¢o da populagéio do pafs. Segundo, porque ao
lado dessa estratégia corporativista apareceu o ger-
- Ime ideol6gico da luta de classes e do combate siste-
mético a todo e qualquer tipo de capitalismo, disse-
minado pela CUT, por setores da Igreja e pelos parti-
dos esquerdistas — o que impede o acordo técito
subjacente ao Welfare State, por meio do qual o
trabalho aceita uma convivéncia pacifica e mutua-
mente vantajosa com o capital. Terceiro, porque o
Estado brasileiro sempre agiu perdulariamente, gas-
tando na locupletacéio da sua prépria nomenklatura
os recursos dos programas sociais.

E por isso que a ordem social consagrada pela
nova Carta néo passa de um simulacro. Ela assegura
“conquistas”, mas nfio impde deveres. Exige lucros e
reinvestimentos da iniciativa privada, porém pune o

dimentos. Aguca as expectativas dos segmentos tra-
balhistas da populacdo sem, contudo, criar condi-
cdes para o aumento da produtividade da economia.
Encurta o horério de trabalho, legitima o grevismo
selvagem até mesmo nos servigcos publicos essen-
clals, multiplica a seguridade social, afugenta os
investimentos externos, inibe a moderniza¢éo tecno-
légica e amplia as reservas cartorials de mercado,
tudo isso como se fosse possfvel conciliar um bem-
estar sueco e uma expanséio japonesa com uma pro-
dutividade... mo¢cambicana.

Tratando de modo rigido uma economia hetero-
génea como a nossa, os constituintes fizeram da
ordem social um exemplo vivo do idealismo inconse-
quente que caracterizou os 19 meses de seus traba-
lhos. Eles legislaram sobre aspira¢des e néio sobre a
realidade. Portanto, o capftulo da ordem social é
utépico, na medida em que concede direitos “so-

do sistema econdmico, impedindo-o de gerar empre-
gos e multiplicar riquezas, ou seja, de sustentar esses
direitos. O mais provével, pois, é que o capftulo da

que os grupos profissionals, sindicais e empresariais
nfo resistirfio & idéia de forjar legalidades informais
para reger seus interesses especfficos e suas necessi-
dades concretas, sem violentar arealidade da econo-
mia nacional. :

17 SET

certos grupos profissionalis, todos amplamente vito- :

ideologicamente inconsistente e que, agindo em fun- -

conciliar o inconcilidvel e atender as reivindicagdes

No capitulo da ordem social, por exemplo, os 7

plenamente desenvolvidos, reduzindo a jornada de

dade, criando a licenga-paternidade, expandindo o

nacionalizadas, ndo tem ainda condi¢bes de supor--

mudanc¢a no padréo dos conflitos entre o capitaleo .

seus ganhos em atividades reprodutivas, a desenvol-

de, a gerar novos empregos e a ampliar a circulacédo -

sucesso individual e desencoraja 0s novos empreen--

clais” a0 mesmo tempo em que debilita as energias.

ordem social se revele impotente e ineticaz, uma vez-
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Até que se produza uma adaptag¢éo natural a
essa realidade, os efeitos inevitéveis do capftulo da
ordem social serfio o encarecimento dos produtos, j4
que muitas empresas repassario para os consumido-
res o aumento de seus encargos; a retra¢éo do mer-
cado, uma vez que néo ha consumidores com poder
aquisitivo em nimero suficiente para sustentar as
vendas; o aumento do desemprego, pois nenhuma
empresa pode viver permanentemente no vermelho;
e a queda da receita tributéria do Estado. Em resu-
mo: antes que a realidade da economia nacional se
imponha sobre a letra da nova Constituigéo s6 pode-
mos esperar um rapido agravamento da crise que
flagela o Estado brasileiro, que nos aproximara peri- ,
gosamente da hiperinflacéo. T



